FRENTE
	REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MUNIÇÃO E INSUMOS E DE MÁQUINA DE RECARGA POR CAC
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COLOG - DFPC
	LOCAL DESTINADO AO PROTOCOLO

	IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

	NOME:

	Nº CR:
	VALIDADE DO CR: 

	CPF:
	RM de Vinculação:

	Endereço:
	Cep (obrigatório):

	Telefone/e-mail:

	Os produtos deverão ser entregues, acompanhados de Nota Fiscal e Guia de Tráfego, no seguinte endereço: _________________________________________________________________________


	PRODUTOS DESEJADOS

	FORNECEDOR DOS PRODUTOS:

	ITEM
	TIPO
	CALIBRE
	MARCA/MODELO
	QUANTIDADE

	01
	
	
	
	

	02
	
	
	
	

	03
	
	
	
	

	04
	
	
	
	

	05
	
	
	
	

	06
	
	
	
	

	07
	
	
	
	

	Dados/informações complementares: 



	Obs: 

1. O item que estiver em desacordo com as normas vigentes será excluído pela DFPC, mediante a utilização de um traço horizontal.

2. Caso o nº de itens seja superior ao espaço disponível (sete itens) deverá ser elaborado um anexo, conforme modelo anexo a este requerimento. Neste caso, informar no espaço acima que os produtos desejados constam da relação anexa. 



	Declaro conhecer as normas vigentes que regulam a aquisição de munição e seus insumos por Colecionador, Atirador e Caçador (CAC).

Local e data

______________________

Requerente (nome completo)



	O requerente é filiado ao __________________________________ e pratica regularmente a atividade de tiro desportivo (ou caça desportiva).
Local e data

__________________________________________________

Responsável pela associação de tiro (ou caça) (nome completo)





VERSO
	AQUISIÇÃO DE MUNIÇÃO E INSUMOS DE RECARGA POR CAC

	1. Deverá ser preenchido um requerimento para cada arma e para cada fornecedor do produto a ser adquirido, ou seja, o mesmo requerimento não poderá conter mais de uma arma e mais de um fornecedor.

2.  O requerimento deverá ser impresso em folha A4, fonte “times new Roman", tamanho 12, frente e verso na mesma folha.

3. Enviar o requerimento à Região Militar de vinculação por intermédio da Confederação, Federação ou Clube de Tiro/Caça, em 03 (três) vias, não sendo necessária a remessa de ofício.

4. Anexar ao requerimento o comprovante do pagamento da taxa referente à autorização para aquisição de produtos controlados por pessoa física ou jurídica.

5. Caso o requerimento apresente o parecer favorável da Região Militar este será encaminhado à DFPC.

6. Caso o pedido seja indeferido pela RM, o requerimento será restituído ao requerente, com a devida justificativa.

7. A DFPC, caso mantenha o deferimento dado pela RM, remeterá o requerimento ao fornecedor e informará o interessado por intermédio de sua RM de vinculação. 

8. O(s) produto(s) referente(s) ao(s) item(ns) que não possa(m) ser adquirido(s) na quantidade solicitada, será(ão) excluído(s) mediante a utilização de um traço horizontal,  pois a DFPC não poderá alterar o pedido do interessado.

9. O interessado em adquirir insumos de recarga de munição e/ou máquina de recarga deverá possuir apostilada ao seu CR a atividade de recarga.

10. A munição e os seus insumos de recarga deverão ser entregues no clube ou federação de vinculação do interessado, sendo necessária a menção do local de entrega, enquanto a máquina de recarga poderá ser entregue diretamente no endereço do requerente.

11. Não é permitida a aquisição de munição e seus insumos de recarga por colecionador, exceto nos casos previstos na portaria do colecionador, sendo necessário um requerimento específico para este tipo de aquisição.
12. O calibre da munição e dos insumos (estojo e projétil) deverá ser compatível com as armas do atirador/caçador cadastradas no SIGMA. 


	DESPACHO DA RM

	(    ) Deferido                     (    ) Indeferido:

Motivo:____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

	DESPACHO DA DFPC

	(     ) Deferido
(     ) Indeferido:

 (     ) CR vencido.
 (     ) CR cancelado.
 (  ) Não possui arma no acervo de tiro/caça ou o calibre da arma cadastrada no SIGMA não correspondente à munição e/ou   insumos solicitados.
 (     ) Não possui apostilada ao seu CR a atividade de recarga de munição.
(   ) A quantidade excede o limite de 10.000 (dez mil) cartuchos (Port nº 004-DLog de 8 de março de 2001).
 (   ) A quantidade excede o limite de 20.000 (vinte mil) projéteis (Port nº 04 D Log, de 16 de julho de 2008).
 (   ) A quantidade excede o limite de 20.000 (vinte mil) espoletas (Port nº 04 D Log, de 16 de julho de 2008).
 (    ) A quantidade excede o limite de 2.000 (dois mil) estojos (Port nº 04 D Log, de 16 de julho de 2008).
(   ) A quantidade excede o limite de 5 Kg (cinco quilos) pólvora (Port nº 04 D Log, de 16 de julho de 2008).
  (     ) Outros: __________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________



	Autorização nº__________________Aqs.1                                                        Brasília, DF ____/____/_______



	A presente autorização tem validade de 01 (um) ano, a contar da data da sua assinatura

	Após autorização da DFPC, o requerimento terá o seguinte destino:

- 01 (uma) via para a RM de vinculação do CAC;

- 01 (uma) via para o fornecedor do produto; e

- 01 (uma) via para arquivo da DFPC.


ANEXO AO REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MUNIÇÃO E INSUMOS DE RECARGA POR CAC
	PRODUTOS DESEJADOS

	FORNECEDOR DOS PRODUTOS:

	ITEM
	TIPO
	CALIBRE
	MODELO
	QUANTIDADE

	01
	
	
	
	

	02
	
	
	
	

	03
	
	
	
	

	04
	
	
	
	

	05
	
	
	
	

	06
	
	
	
	

	07
	
	
	
	

	N
	
	
	
	


Local e data

________________________

Requerente (nome completo)

VERSO


PROCEDIMENTOS PARA AQUISIÇÃO DE MUNIÇÃO E INSUMOS E MÁQUINA DE RECARGA POR CAC E DESPACHO DA DFPC








